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ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO A TERMO DE COLABORAÇÃO N° 007/2024
Termo de Colaboração n° 064/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO AO
TERMO DE COLABORAÇÃO N° 064/2023, QUE ENTRE
SÍ CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARARAPES E O EDUCANDÁRIO NOSSA
SENHORA APARECIDA, PARA O REPASSE DE
CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA E/OU AUXÍLIO
REFERENTE RECURSOS DOADOS POR PESSOAS
FÍSICAS E JURÍDICAS NA CONTA FUNDO
MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE.

São partes neste Termo Aditivo e Modificativo de Termo de Colaboração a PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARARAPES, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 48.468.284/0001-71, localizada
na Rua Duque de Caxias, n° 1.165, Bairro Jardim Dom Luiz Orione I, ora em diante denominada
simplesmente CEDENTE, representada neste ato pelo seu prefeito municipal, o senhor Alex
Peramo de Arruda, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, professor, portador do RG n° 23.527.284-
X-SSP/SP, CPF/MF 117.472.15880, residente e domiciliado Avenida Washington Luiz, n° 1.000,
neste Município de Guararapes, Estado de São Paulo, doravante denominado ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA e do outro EDUCANDÁRIO NOSSA SENHORA APARECIDA, entidade de
assistência social sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ.(MF) sob o n" 48.467.500/0001-64, e
devidamente inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social e/ou registrada no Cadastro da
Secretaria da Assistência e Desenvolvimento Social, do Governo do Estado de São Paulo, com sede
a Rua Nilo Peçanha, n° 285, nesta cidade de Guararapes, Estado de São Paulo, Caixa Postal 195,
telefone (18) 3606-1594, neste ato representado por sua Presidente, Irmã Izabel Moreno Medeiro,
brasileira, solteira, religiosa, portadora do RG. n° 6.627.777-2 e CPF n° 014.360.968-80, doravante
denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; resolvem de comum acordo, aditar o
Termo de Colaboração n° 064/2023, que tem por objeto o repasse de contribuição financeira e/ou
auxílio referente recursos doados por pessoas físicas e jurídicas na Conta Fundo Municipal da
Criança e do Adolescente, a fim de constar o que abaixo segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Da Prorrogação
O presente Termo Aditivo tem por finalidade prorrogar o prazo de vigência do Termo de

Colaboração n° 064/2023 até 20 de dezembro de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: Da Ratificação
Continuam em vigor as demais cláusulas do termo de acordo original, que não colidirem com o
presente termo.
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E assim, por estarem justos e contratados firmam o presente, em 04 (quatro) vias de igual teor na
presença das testemunhas abaixo nomeadas.

Guararapes, 18 de abril de 2024
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Alex Peramo de Arruda

Prefeito Municipal

DocuStgned by:

-F2B090C4D7BD41D

Irmã Izabel Moreno Medeiro

Diretora Presidente do Educandário Nossa Senhora Aparecida de Guararapes
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Atos Administrativos

Convénios

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração n9 060/2023 celebrado entre as
partes para repasse de contribuição financeira e/ou auxílio
referente recursos doados por pessoas físicas e jurídicas na
Conta Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de vigência do referido
Termo de Colaboração até 20 de dezembro de 2024.

NL- 004/2024
Assinatura -18 de abril de 2024

Administração Pública - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração n» 064/2023 celebrado entre as
partes para repasse de contribuição financeira e/ou auxílio
referente recursos doados por pessoas físicas e jurídicas na
Conta Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de vigência do referido
Termo de Colaboração até 20 de dezembro de 2024.

NB_- 007/2024
Assinatura -18 de abril de 2024

EXTRATO DE TERMQ ADITIVO E MODIFICATIVO DE
COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração na 061/2023 celebrado entre as
partes para repasse de contribuição financeira e/ou auxílio
referente recursos doados por pessoas físicas e jurídicas na
Conta Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de vigência do referido
Termo de Colaboração até 20 de dezembro de 2024.

Ni.- 005/2024
Assinatura -18 de abril de 2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
COLABORAÇÃO

Administração Pública - Prefeitura Municipal de
Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Educandário Nossa
Senhora Aparecida

Objeto - Primeiro Termo Aditivo e Modificativo ao
Termo de Colaboração n» 063/2023 celebrado entre as
partes para repasse de contribuição financeira e/ou auxílio
referente recursos doados por pessoas físicas e jurídicas na
Conta Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, e tem
por finalidade, prorrogar o prazo de vigência do referido
Termo de Colaboração até 20 de dezembro de 2024.

N5L- 006/2024
Assinatura -18 de abril de 2024

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E MODIFICATIVO DE
COLABORAÇÃO
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